
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 79/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS, 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS e ao Sr. Paulo César Alves, Secretário Municipal de Infraestrutura. SUGERINDO a seguinte
providência: 

PROMOVER RECAPEAMENTO NOS SEGUINTES PONTOS:
1-    RUA MARIA DE JESUS CERVEIRA, NO BAIRRO BENEDITO RONDON, ESQUINA DA IGREJA. 
2-    RUA MANOEL BENTO, NO BAIRRO POR DO SOL / PROGRESSO, PRÓXIMO AO SUPERMERCADO PIRES.

JUSTIFICATIVA: Os asfaltos destruídos nas ruas Maria de Jesus Cerveira, próximo ao número 3642, Bairro Planalto / Benedito Rondon,
Esquina da Igreja Católica, e na Rua Manoel Bento, próximo aos números 424, 437, 452, 466, 484, no Bairro Por do Sol/ Progresso, Próximo ao
Supermercado Pires, tem ocasionado grandes transtornos à população, no tráfego de veículos, motos, bicicletas e pedestres, com riscos até de
acidentes; e também às pessoas que residem próximas ao local, inclusive, quando chove, gera muita água empossada, aumentando também o risco
de doenças, conforme relatos de moradores.

Sala das Sessões, 25/02/2022 - 14:08:52
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